
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 119, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2021.

Designa Procuradores da República do Estado do Rio de Janeiro para o plantão
do período de 1º a 31 de março de 2021, no Estado do Rio de Janeiro.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  uso  de  suas atribuições legais, considerando o disposto

na Portaria a JFRJ-PGD-2020/00020, de 29 de junho de 2020, resolve:

Art. 1º Estabelecer a seguinte tabela de designação de Procuradores da República

para o plantão do período de 1º a 31 de março de 2021, no Estado do Rio de Janeiro.

Art.  2º  Durante  o  período  de  plantão,  caberá  ao  Procurador  plantonista  acessar

o  sistema  e-Proc  para  verificar  a  existência  de citações/intimações pendentes de recebimento,

ficando responsável  pela  abertura do prazo,  independentemente de prévia conclusão no sistema

Único.

Art.  3º  Os Procuradores  designados deverão manter  contato  com o MM. Juiz  de

plantão e com a Secretaria do Juízo, para que possam ser localizados imediatamente em caso de

PROCURADORES PERÍODO VARAS FEDERAIS

Ana Lúcia Neves M. Romo 01/03 a 04/03/2021 3º Juizado Especial Federal de São Gonçalo

Leandro Botelho Antunes 04/03 a 07/03/2021 1ª Vara Federal de São Gonçalo

Marco Otávio Almeida Mazzoni 07/03 a 10/03/2021 2ª Vara Federal de São Gonçalo

Thiago Simão Miller 10/03 a 13/03/2021 3ª Vara Federal de São Gonçalo

Leandro Botelho Antunes 13/03 a 16/03/2021 1ª Vara Federal de Itaboraí

Ana Lúcia Neves M. Romo 16/03 a 19/03/2021 2ª Vara Federal de Itaboraí

Marco Otávio Almeida Mazzoni 19/03 a 22/03/2021 1ª Vara Federal de Magé

Luana Vargas Macedo 22/03 a 25/03/2021 1ª Vara Federal de São João

Júlio José Araújo Júnior 25/03 a 28/03/2021 2ª Vara Federal de São João

Daniel de Alcântara Prazeres 28/03 a 31/03/2021 13º Juizado Especial Federal da Capital
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emergência.

Art. 4º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS
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